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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
PROCESSO N°. 311/2025 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
10/2025 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO RAFAEL/RN, inscrito no 
CNPJ/MF nº. 08.085.417/0001-06. CONTRATADA: EVERYBODY 
LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
39.530.745/0001-06. OBJETO: Acrescer plantões de enfermeiro, 
prorrogar a vigência e corrigir erro formal no Contrato nº. 10/2025. 
VALOR DO ACRÉSCIMO: R$ 30.991,80 (trinta mil novecentos e 
noventa e um reais e oitenta centavos). VIGÊNCIA DO ADITIVO: 
06/03/2026 a 05/03/2027. DATA DA ASSINATURA: 13 de fevereiro de 
2026. MUNICÍPIO DE SÃO RAFAEL/RN - FRANCISCO CANINDÉ 
PINHEIRO DOS SANTOS - Prefeito Municipal / EVERYBODY 
LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA - BRENDA MERCEDES JUSTIZ 
GONZALEZ - Representante LegalO Prefeito Municipal de São 
Rafael/RN, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Orgânica do Município;  
 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
032/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2025 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL - CNPJ: 
40.984.056/0001-42, sediada na Avenida José Pedro de Azevedo, nº 
730 – Centro – São Rafael/RN.  
CONTRATADO: VHS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 
18.189.065/0001-92 - sediada na Rua José de Macedo Freire, nº 10 – 
Andar 01, Sala 05 – Bairro Janduis – Assú/RN. 
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 
032/2025, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 17/03/2026, 
passando o seu término para 15/05/2026. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 22.962,17 (vinte e dois mil novecentos e 
sessenta e dois reais e dezessete centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Órgão: 01 – Poder Legislativo 
Unidade: 001 - Câmara Municipal de São Rafael 
Função: 01 – Legislativa 
SubFunção: 031 – Ação Legislativa 
Programa: 0002 – Atuação Legislativa da Câmara Municipal 
Projeto/Atividade: 2001 – Manutenção Dinâmica das Atividades 
Administrativas da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 44.90.51.00.00.00 – Obras e Serviços de 
Instalação 
Fonte de Recursos -15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 e 125 da Lei 14.133/2021. 

 
São Rafael/RN., 03 de março de 2026. 
 
Cicero Pinheiro Tavares 
Presidente da Câmara Municipal 

 
PODER LEGISLATIVO 

PUBLICAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
PRESIDENTE: 

VER. CÍCERO PINHEIRO TAVARES 
 

VICE-PRESIDENTE: 
VER. ELENILSON RODRIGUES DOS SANTOS 

 
1º SECRETÁRIO: 

VER. FÁBIO DA COSTA VALE 
 

2º SECRETÁRIO: 
JOSÉ CARLOS GONÇALO 

 
BIÊNIO: 2025/2026 
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